
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DA GERÊNCIA – EXECUTIVA DO INSS EM VARGINHA/MG. 

 

Data: 21.07.2015 

Horário: 14:00 h 

Local: Gerência Executiva do INSS em Varginha/MG 

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e quinze, às quatorze horas, na sala da 

Gerência Executiva do INSS em Varginha/MG, realizou-se a vigésima reunião do Conselho 

da Previdência Social. 

 

I- PRESENÇAS 

 

CONSELHEIROS 

Representantes do Governo 

Rúnior de Oliveira Neves - titular  (Gerente Executivo) 

Mariangela Prado Bruno – titular (Serviço de Benefícios) 

Janet de Cássia Garcia – titular (Serviço de Atendimento) 

 

Representantes dos aposentados e pensionistas 

Associação dos Aposentados, Pensionistas e idosos de Lavras e Região ( AAPIL) 

Nastenka Georgina Ferreira  e  Cacildo Silva Júnior  - como titular e suplente 

 

Representantes dos trabalhadores 

Sindicato dos Empregos no Comércio de Varginha e Região (SINDECOM) 

Janete Pinto Teixeira Caldonazo – titular  

Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais (FETAEMG) 

Diéliton Azevedo Ferreira,  suplente 

 

II- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

 

Associação dos Aposentados de Três Pontas – MG – APENSUL 

Romeu Cândido da Silva Barroso e Andréia Olivieira, como titular e suplente, justificaram  



ausências por motivos de viagem a serviço. 

 

Sindicato do Comércio Varejista de Varginha – SINDVAR 

Aureliano Zanon Alves e Claudinéia Botelho, como titular e suplente, justificaram ausências 

por motivo de viagem para Congresso em Belo Horizonte/MG. 

 

III- AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS 

 

Associação Comercial e industrial de Lavras (ACIL) 

Luciano Fernandes de Melo e Ronaldo José dos Santos, como titular e suplente. 

 

IV- ABERTURA 

 

Verificada a existência de quorum, o Presidente deste Conselho e Gerente Executivo, Rúnior 

de Oliveira Neves, abriu a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos, 

enfatizando e esclarecendo sobre o cancelamento da última reunião por motivo da reunião de 

avaliação quadrimestral do Plano de Ação, tanto na Gerência como sua participação em Belo 

Horizonte. Também trouxe informações sobre o movimento grevista que abrange todas as 

unidades da Gerência, onde somente estão sendo realizados os serviços de agendamentos 

periciais, destacando a importância da divulgação dos canais remotos (central 135 e 

Internet), para os reagendamentos e remarcações.  

 

V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

 

A 19ª Ata foi lida e aprovada por todos. 

 

VI- APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA 

 

Aprovada a seguinte ordem: 

 

VII- ORDEM DO DIA 

 

1.  Assinatura da Lista de Presença. 

2. Informações sobre o movimento grevista no tocante ao cenário de atendimento nas 

unidades da Previdência Social da Gex/Varginha, repassadas pelo presidente do Conselho, 

como também solicitação aos Conselheiros representantes, sobre a importância de 



providenciarem pautas evidenciando as reais necessidades a serem discutidas em reuniões, 

objetivando a evolução das discussões e facilitando o entendimento para a sociedade, como 

um todo. 

3. Abordagem e esclarecimentos dos serviços executáveis e informações realizadas pela 

Central 135 elencadas pela chefia de Atendimento da Gerência Executiva com entrega de 

folheto explicativo a todos os presentes, conforme anexo, para distribuição e divulgação em 

seus locais de trabalhos. Janet de Cássia Garcia, representante do governo, também realizou 

a leitura do Memorando Circular conjunto nº. 27/DIRAT/DIRSAT/DIRBEN/INSS, de 17.07 

2015, onde esclareceu sobre as remarcações dos agendamentos de serviços no período de 

interrupção do atendimento nas unidades, em relação aos pedidos de prorrogações, 

Reconsiderações etc. Esclareceu  também, sobre o funcionamento da Central em relação as 

denúncias recebidas manifestadas através da Ouvidoria Geral da Previdência Social, etc. 

4. Cacildo Silva Júnior, representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de 

Varginha e Região, indagou sobre a possibilidade de Convênios com a Previdência Social,  

funcionamento e como solicitar, também pleiteou a reivindicação para que a Previdência 

reveja a possibilidade das ligações de celulares feitas à Central 135 possam ser de maneira 

gratuita para todos os usuários, principalmente em razão das dificuldades dos residentes em 

áreas rurais que possuem somente telefones celulares. 

5. A representante da chefia do Serviços de Benefícios tratou, de maneira sucinta, sobre as 

novas alterações recentes em vigor trazidas pela lei 13135, de 17 de junho de 2015, 

conversão da Medida Provisória 664/14: 

AUXÍLIO DOENÇA - Para afastamentos do EMPREGADO, Data de Afastamento (DAT) a 

partir de 18/06/2015: 

- O benefício é devido pela EMPRESA nos 15 primeiros dias de afastamento. 

- O benefício é devido pelo INSS a partir do 16º dia de afastamento. 

- Possibilidade de agendamento do benefício a partir do 1º dia dos afastamento e a perícia 

será agendada a partir do 16º dia. 

PENSÃO POR MORTE AUXÍLIO RECLUSÃO - COMO DEVERÁ SER ANALISADO O 

DIREITO AO BENEFÍCIO? 

Para óbitos a partir de 16/06/2015 - CARÊNCIA - não há mais a exigência de 24 meses de 

contribuição, bastando que o segurado falecido tenha a qualidade de segurado. 

TEMPO DE CASAMENTO OU UNIÃO ESTÁVEL - Não há mais exigência de tempo 

mínimo de casamento ou união estável. 

Caso o segurado instituidor tenha contribuído com menos de 18 contribuições mensais OU 

casamento/união estável sido iniciado em menos de dois anos antes do óbito, o benefício terá 

a DURAÇÃO DE 04 MESES. 



Esclareceu também sobre a nova regra para aposentadoria por tempo de contribuição e por 

idade contida na Medida Provisória nº 676/15: 

Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, inclusive do professor com a opção pela não 

aplicação do Fator Previdenciário. 

HOMEM - Na Data de Entrada do Requerimento - DER: IDADE DO SEGURADO + 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO = 95 PONTOS. Tempo de Contribuição mínimo de 35 anos. 

MULHER - Na Data de Entrada do Requerimento - DER:IDADE DO SEGURADO + 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO = 85 PONTOS. Tempo de Contribuição mínimo de 30 anos. 

E, finalizou informando que o benefício seguro desemprego do pescador que era pago pelo 

Ministério do Trabalho passou a ser pago pelo INSS desde 01/03/2015. 

 

VIII- OUTROS ASSUNTOS 

 

IX- DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

 

1. Os representantes das Entidades ficaram de estudar pautas necessárias, como também 

verificar as necessidades de um trabalho coordenado pelo Programa de Educação 

Previdenciária junto aos municípios de suas localidades. 

 

X-ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do plenário e deste Conselho, Rúnior de Oliveira 

Neves, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 20ª reunião ordinária do 

Conselho de Previdência Social da Gerência – Executiva do INSS em Varginha/MG. Para 

constar, eu, Janet de Cássia Garcia, servidora e representante deste Conselho, lavrei a 

presente ata, que foi lida e aprovada. 

 
 
 
_____________________, _____ de _______________20___. 
 

____________________ 

Janet de Cássia Garcia 

 



 

ANEXO I 

 



ANEXO II 

 

SERVIÇOS EXECUTADOS PELO CANAL 135
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Pensão Especial aos Def icientes f ísicos portadores de Síndrome da Talidomida

O
uv
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ia Procedimentos do Serviço Ouvidoria – Reclamação, Sugestão, Denúncia e Elogio Pensão Especial para as pessoas atingidas pela Hanseníase

Reclamação sobre Perícia Médica Procuração
Registro na Ouvidoria de Reclamação sobre Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito Reabilitação Prof issional

O
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Antecipação de Agendamento SAE (Ativo) Salário Família

Atualização de Endereço de Aposentados e Pensionistas (E recebimento 2ªvia do Extrato Declaração IR) Serviço Social
Cálculo de Contribuição (Apenas para pagamento em dia) Simulação da Contagem de Tempo de Contribuição (novo!)
Conf irmação de Comparecimento aos Agendamentos SAE (Ativo) Transferência de Benefício em Manutenção – TBM
Conf irmação de Comparecimento à Perícia Médica (Ativo)
Conf irmação de Autenticidade da Carta Aviso para Requerimento de Benefício
Consulta aos Benefícios com direito à Revisão do Teto SERVIÇOS AGENDÁVEIS PELO CANAL 135
Consulta Situação do Recurso de Benefício
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Aposentadoria por Idade – Urbano e Rural
Consulta e Cancelamento de Agendamento do SAE Aposentadoria por Tempo de Contribuição
Consulta aos processos de Concessão Inicial Auxílio Reclusão
Consulta Situação da Revisão de Benefícios Benefício Assistencial ao Idoso
Consulta Revisão Automática – Artigo 29 Benefício Assistencial ao Portador de Def iciência
Inscrição Junto à Previdência social Carga para Advogado Constituído
Emissão de Certidão para Saque do PIS/PASEP/FGTS Certidão de Tempo de Contribuição
Procedimento a serem adotados em circunstâncias de conflito Devolução de Carga de Processo
Remarcação de Agendamento (Adiamento ou Antecipação) Devolução de Documentos do Segurado
Remarcação de Perícia APSBI SP (Ativo) Pecúlio
Transferência para pesquisa de satisfação Pensão por Morte – Urbano e Rural
Webchat (novo!) Recurso de Benefício por Incapacidade
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Acordo Internacional Salário Maternidade – Urbano e Rural

AADJ – Agência de Atendimento de Demanda Judicial Solicitação de Cópia de Processo de Benefício
Aposentadoria por Invalidez Vista de Processo de Benefício

Auxílio Acidente

CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho
Conf irmação da Disponibilização de Crédito de Benefício

Pesquisa Externa exercida pelo servidor do INSS 2º Agendamento (Compatibilidade e Incompatibilidade)
Consignação (Inclusive Empréstimo Consignado)
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Auxílio Doença (Perícia Inicial)
Empreendedor Individual Pedido de Prorrogação ou Reconsideração – PP/PR
Encerramento da Ligação Perícia em Trânsito

Extrato Previdenciário R2 – Marcação de Exame Médico Pericial para f ins de Reexame de auxílio-doença

Facultativo de Baixa Renda (novo!) Revisão Bienal de Aposentadoria por Invalidez

Localização de Agência da Previdência Social – APS Consulta às Perícias Médicas Agendadas
Manutenção e Perda da Qualidade de Segurado Remarcação de Perícia Médica (Receptivo)

                                                          SERVIÇOS – CENTRAL 135 – Portal de Informações Integradas                                         Fonte: w w w -portal135    

Horário de Funcionamento: Atendimento Humano: De segunda a sábado, das 7h às 22h. / Atendimento Eletrônico: De segunda a domingo, 24hs.

* Exceções de agendam ento - casos agendados exclusivamente pelo 135 
(Mulheres com idade superior a 45 anos para Salário Maternidade; Aposentadorias 
Idade/Tempo de Contribuição quando apresentar idade ou tempo de contribuição 
incompatível; Revisão (APS também))


